
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA MACE 

DECRETO N° 178/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
4.251 de 15 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.251, de 15 de 
dezembro de 2017, no valor de R$ 3.074.562,16 (três milhões, setenta e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
2.254.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil reais), conforme 
indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 89.275,00 (oitenta e nove 
mil, duzentos e setenta e cinco reais), da Fonte 322 - Inc.Est. Saúde Bucal/PSF, no 
valor de R$ 8.077,31 (oito mil, setenta e sete reais e trinta e um centavos), e da 
Fonte 495 - Atenção Básica, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da Fonte 388 -VIGIA SUS - ESTADO, no 
valor de R$ 298.153,59 (duzentos e noventa e oito mil, cento e cinquenta e três reais 
e cinquenta e nove centavos), da Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), e da 
Fonte 322 - Inc.Est. Saúde Bucal/PSF, no valor de 56,26 (cinquenta e seis reais e 
vinte e seis centavos, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3° da Lei Federal n° 4320/64. 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2.018. 

Secretario Municipal de Admini tração 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 27/0712018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70.- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.S 

I iNO.NAM1 ioV2 a 7ATIV1DA
ç 
 DEIRROJETO/ 	,. ,,,• NATUREZA DE t D S:1_8Ae •  FONTE ea,,,:,., li 	.9?  

10.304.0027.1.176 

Aquisição e Reposição 
de 	Equipamentos 	e 
Material 	Permanente 	- 
Vigilância em Saúde 

EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.00.00 	S E MATERIAL 

PERMANENTE 
497 R$ 	52.975,00 

10.304.0027.2.098 Manutenção 	da  

Vigilância em Saúde 

MATERIAL 	DE 
3.3.90 30.00.00 CONSUMO 

497 R$ 	13.300,00 

10.304.0027.2.098 

Manutenção 	da 
Vigilância em Saúde 

OUTROS 
BENEFICIOS 
PREVIDENCIAR 

3.1.90.05.00.00 IOS 	DO 
SERVIDOR OU 
DO MILITAR 

497 R$ 	23.000,00 

10301.0024.2.036 495 Aquisição 	de 	Material 
Médico Hospitalar 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

R$ 	100.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 
Básica 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90 39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURIDICA 

495 R$ 	200.000,00 

10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - 
Saúde 

MATERIAL 	DE 
3 390,30,00.00 CONSUMO 

303 R$ 	120.000,00 

10.122.0002.2.159 Manutenção 	do 	Apoio 
Administrativo 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

303 R$ 	25.000,00 

10.122.0028.2.060 Manutenção 	de 
Materiais 	do 	Serviço 
Social 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	35.000.00 

10.301.0024.2.0 36 
• 

Aquisição 	de 	Material 
Médico Hospitalar 

3.3 90.30.00.00 	
MATERIAL 	DE  
CONSUMO 

342 R$ 	100.000,00 

10.301.0024.2.145 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURIDICA 

342 R$ 	75.000,00 

Básica 

10.302.0025.1.121 

RATEIO 	PELA 
PARTICIPAÇÃO 

3.1.71.70.00.00 	EM 
Contribuição 	para'i 	 CONSORCIO 
Consórcios 	 I 	 PÚBLICO 

001 R$ 	90.000,00 

- 	IN. 

ORGÃO: 

UNIDADE: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA =a 

10302.0025.1.121 
Contribuição 	para 
Consórcios 

RATEIO 	PELA 
PARTICIPAÇÃO 

3.3.71.70.00.00 	EM 
CONSÓRCIO 
PUBLICO 

001 R$ 	35.000,00 
._. 

10.302.0025.1.121 
Contribuição 	para! 
Consórcios 

RATEIO 	PELA 
PARTICIPAÇÃO 

4.4.71.70.00.00 	EM 
CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

001 R$ 	4.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

001 R$ 1.369.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	287.000,00 

10.302.0026.2.015 
Manutenção 	dos 
Serviços Judiciais 

MATERIAL, 
BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

001 R$ 	60.000,00 

10.302.0026.2.015 
Manutenção 	dos 
Serviços Judiciais 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

001 R$ 	26.000,00 

10.303.0026.2.146 

VENCIMENTOS 
Manutenção 	 E VANTAGENS dos 1

3.1.90.11.00.00 
Serviços de Assistência 	 FIXAS 
Farmacêutica 	1 	 PESSOAL CIVIL 

303 R$ 	15.000,00 

10.303.0026.2.146 

i 	 OUTROS 

1 	 SERVIÇOS 	DE 
Manutenção 	dos 	3 3 90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
Serviços de Assistência 	 PESSOA 
Farmacêutica 	 JURIDICA 

303 R$ 	13.000,00 

10.301.0024.2.252 
MATERIAL 	DE 

3.3.90.30.00 00 Aquisição 	de 	Material 	 CONSUMO 
Odontoiogico 

322 R$ 	8.133,57 

10.304.0027.2.098 Manutenção 	da  

Vigilância em Saúde 

DIÁRIAS 
3.3.90.14.00 00 PESSOAL CIVIL 388 R$ 	23.802,10 

10.304.0027.2.098 
Manutenção 	da 
Vigiláncu em Saúde , 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

388 R$ 	216.900,00 

10.304.0027.2.098Manutenção 
MATERIAL 	DE 

. da 	3 390.30.00 00 	CONSUMO 
Vigilância em Saúde 

388 R$ 	24.870,04 

10.304.0027.1.176 

Aquisição e 	Reposição 
de 	Equipamentos 	e 4.4.90.52.00.00 Material 	Permanente 	- 

légilância em Saúde 

EQUIPAMENTO 
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

388 R$ 	32.581,45 

10.302.0025.2.096 

OUTROS 
Mani,tenção 	dos 	 SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.36.00 00 Serviços 	de 	Gestão 	 TERCEIROS 	- 
Plena _ 	 PESSOA FÍSICA 

494 R$ 	125.000,00 

~fildaell~lalleda atahtiailletífirMÉkÁt—nk$W074:562,16.1 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 178 DE 27/07/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

70.- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.S 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

IFLUNCIONAa 
PRÓGRAiVIÂTICA~  

'ATIVIDADE/PROJETO) 
SOPYESPECIALIS-  yeeTUREZA DA DESPESA W"re  * FCMTE VALOR 

10.306.0028.2.062 

MATERIAL, 
BEM 	OU 

13 3.90.32.00 00 	SERVIÇO PARA 
Distribuição 	de 	 DISTRIBUIÇÃO 
Suplemento Alimentar 	 GRATUITA 

001 R$ 	300.000,00 

10.304.0027.2.098 Manutenção 	da  

Vigiiância em Saúde 

CONTRIBUIÇOE 
1 3 3.50 41 00 CO 001 R$ 	186.000,00 

10.304.0027.2.098 
coNTRIBUIÇÕE 

Manutenção 	da 	3.1 50 41 00 00 

Vigilância em Saúde 

001 R$ 	53.000,00 

10.301.0024.2.252 
MATERIAL 	DE 

Aquisição 	de 	Meteria 13 3.90.30.00.00 ' 	 CONSUMO 
Odontológico 

001 R$ 	50.000,00 

10.301.0024.2.145 

• VENCIMENTOS 
E VANTAGENS Mar utenção 	dos • 3.1 90 11.00 00 

Serviços 	de 	Atenção 	 FIXAS 
Básica 	 PESSOAL CIVIL 

001 R$ 	500.000,00 

10.301.0024.2.036 Aquisição 	de 	Material 
Médico Hospitalar 

MATFRIAL 	DE 
3 3 90.30.00 00 CONSUMO 

001 R$ 	100.000,00 

10.301.0024.2.032 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

dos  3 3 90 39 00 00 	TERCEIROS 	- 
Manutenção 	 PESSOA 
Sei viços Médicos 	 JUR.DICA 

001 R$ 	300.000,00 

10.301.0024.1.173 

Aqu'sição e Reposição! EQUIPAMENTO 
de 	Equipamentos 	e • 4 4 90 52.00 00 	S E MATERIAL 
Maioria' 	Permanente 	- 	 PERMANENTE 
Atenção Básica 

001 R$ 	25.000,00 

10.301.0024.1.008 

OUTROS 
Reformas, 	Reparos.1 	 SERVIÇOS 	DE 
Adequaçôes 	e • 3 3 90.39.00 00 	TERCEIROS 	- 
Amo;•ações da Estrutura 	 PESSOA 
FISieJ da Saúde 	 JURIDICA 

001 R$ 	76.000,00 

10.303.0026.2.146 
Manutenção 	dos 	 OBRIGAÇÕES 

	

o
ia
s 	

3 1.90.13.00 00 Serviços de Assistênc PATRONAIS 
Farmacêutica 

303 R$ 	25.000,00 

10.302.0025.2.096 

VENC MENTOS 
Manutenção 	dos 	 E 	VANTAGENS _ 	3 1 90 11 00 00 
Serviços 	de 	Gesta() . 	 FIXAS 
Plena 	 PESSOAL CIVIL 

303 R$ 	50.000,00 

10.302.0025.2.096 
Niarn;enção 	dos 	 OBRIGAÇÕES 
Serv.ços 	de 	Gestão 	3 1.90.13.00.00 PATRONAIS 
Pena 

303 R$ 	30.000,00 



SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

IDESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
I 	ATIVE,  - 

FINANCEIRO  
I 	PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

N° Ftinte 	Valor 	I 
237.397,65 	5.194,18 

Vigilância 	Saúde em  
497 	232.203,47 

Valor utilizado pelo Decreto n° 178/2018 	497 	89.275,00  

Saldo atual 	497 	142.928,47  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

1 

	ATIVO 	I 	PASSIVO 	SUPERÁVIT FIN-ANCEIRO I 

FINANCEIRO 	FINANCEIRO N° Fonte 	Valor 	I 

1.499.841,77 	437.024,78 

Valor utilizado pelo Decreto n°178/2018 
Saldo atual 

495 	1.062.816,99 

495 	300.000,00  

495 	762.816,99 

Atenção Básica 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 	I.  PASSIVO 	SUPERÁVIT FINANCEIRO 

FINANCEIRO 	FINANCEIRO N°  Fonte 

	I 

• Valor 	I 

8.077,31 	 0,00 	322 	 8.077,31 

	

Valor utilizado pelo Decreto n°178/2018 	322 	 8.077,31  

	

Saldo atual 	322 	 -  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Inc.Est. Saude Bucal/PSF 

- 	 - - 

DESCRIÇÃO DAS FONTES, DE RECURSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Atenção 

OBRIGAÇÕES 
3.1.90.1300.00 	PATRONAIS 

UMUARAMA 

303 

PREFIIII/RA DA =AOC 

R$ 	390.000,00 

	  Básica 
10.301.0024.2.145 

10.301.0024.2.032 

	  Serviços Médicos 
Manutenção 	dos 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURIDICA 

342 R$ 	175.000,00 

• -. 	TOTAL GERAL 	R$ 2.254.000,00  

TOTAL GERAL 	
2.254.000,00 1 
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